
Principais Prazos e Regras da Regulamentação Acadêmica da COPPE – Doutorado
Regulamentação   C  ompleta   da COPP  E - Regulamentação Completa do PESC

Prazos

Atividade Recomendado Máximo

Candidatura ao Doutorado (também conhecida como Exame de Qualificação) 24 meses após o
início do curso

36 meses após o
início do curso

Solicitação da Ata para Candidatura ao Doutorado 30 dias antes da
candidatura

15 dias antes da
candidatura

Homologação da Candidatura ao Doutorado (apresentar diploma de Mestrado) dia seguinte ao da
candidatura

30 dias após a
candidatura

Solicitação da Banca de Doutorado 45 dias antes da
defesa

45 dias antes da
defesa

Depósito da Tese de Doutorado no Registro da COPPE 25 dias antes da
defesa

21 dias antes da
defesa

Defesa da Tese de Doutorado (também conhecida como Conclusão do 
Doutorado)

48 meses após o
início do curso

60 meses após o
início do curso *

Entrega Final da Tese no Registro (em caso de aprovação incondicional) 2 semanas após a
defesa

1 mês após a
defesa

Entrega Final da Tese no Registro (em caso de aprovação condicional) 2 meses após a
defesa

3 meses após a
defesa

* Em casos excepcionais e justificados, uma prorrogação deste prazo, de no máximo 12 meses, poderá ser concedida. O
pedido de prorrogação deverá ser realizado no mínimo 30 dias antes do prazo máximo. 

• Nenhum prazo acima possui prorrogação. A perda do prazo máximo pode levar ao cancelamento da matrícula. 
• Os prazos mensais terminam no dia de início do curso conforme o histórico escolar. Por exemplo, se o início 

do curso no histórico escolar for dia 10/03/2025, o prazo de 24 meses é dia 10/03/2027. 

Disciplinas

• Cursar ao menos 4 disciplinas até a Candidatura ao Doutorado (4 disciplinas da COPPE se o mestrado não for 
da COPPE, ao menos 2 disciplinas da COPPE se o mestrado for da COPPE).
◦ Disciplinas da COPPE não contabilizadas no mestrado ou disciplinas de pós-graduação cursadas durante o 

doutorado em outros institutos da UFRJ ou outras instituições credenciadas e com carga horária 
equivalente, podem ser aproveitadas, a critério do orientador. 

• Inscrever-se em “Estudos Dirigidos ao D.Sc.” ou “Pesquisa para Tese D.Sc.” em todos os trimestres em que 
não esteja inscrito em uma disciplina regular (incluindo o quarto trimestre).
◦ Até a Candidatura ao Doutorado, inscrever-se em “Estudos Dirigidos ao D.Sc.”, com iniciais do 

orientador.
◦ Nos trimestres posteriores ao da Candidatura ao Doutorado, inscrever-se em “Pesquisa para Tese D.Sc.”, 

com iniciais do orientador.
• Inscrever-se em “Estágio à Docência” em ao menos dois trimestres até a Candidatura ao Doutorado, realizando

o estágio preferencialmente com o orientador (obrigatório apenas para alunos bolsistas). 
• Atenção para os períodos de inscrição em disciplinas definidos no calendário acadêmico (inscrição e 

adição/exclusão). A perda de inscrição pode levar ao cancelamento da matrícula. 

Rendimento Acadêmico

• A obtenção de dois conceitos D em quaisquer disciplinas (incluindo “Estudos Dirigidos” e “Pesquisa para 
Tese”) leva ao cancelamento da matrícula.

• A homologação da Candidatura ao Doutorado requer um CRA de 2,0 ou superior.
• A solicitação da Banca de Doutorado requer que o aluno tenha ao menos um artigo aceito para publicação em 

um periódico listado no JCR ou no Qualis CAPES nos estratos A1 ou A2.
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